
NOTA DE EMPENHO 18110010 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré Data: 18/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Modalidade: estimativo 2a. via 

INTERESSADO 

Credor.... JOsE LUIS DE SOUSA 
Endereço.. TRAVESSA PROFESSORA MERCÊS, s/N,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  057.342.123-42 
Identidade CI:2006099021455 SSP CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  09 01. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  09/2020-161 
Código contrato  20201924 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emR$ 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
64.300,00 2.000,00 62.300,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com A Prestação de serviço de Produção de 
documentário material esse que fiçará em acervo 
municipal e hvulgado nas redes sociais e em live 
produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 
conforme sem licitação n O 09/2020-161. 

Item Quantidade Unid. Cédigo Especificação da despesa Valor unitário Valor total (RI) 

001 1,0000 SERV1Ç 514373 PRODUÇÃO DE DOCHENTÁRIO - 04 2.000,00 2.00030 

Quixeré, 18 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

JO DE ARAUJO DA COSTA JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SECRETAR 0 MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Despesa paga COM . 

Lei Alei( BMOC 

Ir 14.01712020 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 20110011 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 20/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 18110010 VALOR  R$ 2.000,00 
DATA DO EMPENHO... 18/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... JOSE LUIS DE SOUSA 
Endereço.. TRAVESSA PROFESSORA MERCÊS, S/N,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  057.342.123-42 
Identidade CI:2006099021455 SSP CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv1 de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIE PRODUEA0 DE DOCUNENT4R10 - 04 

DE ITENS 

valor unitário 
2.000,00 

valor total 
2.000,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 2.000 00 
Nota fiscal serviço 16b56 Série U 

Quixeré, 20 de Novembro de 2020. 

JO 
SECRETAR 

ARAUJO DA COSTA 
MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

DOSpesap.ag
acoma

LeilMWEI tanc 

N° 
14.01712020 



1. 

NOTA DE SUBEMPENHO 24110025 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 24/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 24110025 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 18110010 VALOR  R$ 2.000,00 
DATA DO EMPENHO... 18/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... JOSE LUIS DE SOUSA 
Endereço.. TRAVESSA PROFESSORA MERCÊS, S/N,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  057.342.123-42 
Identidade CI:2006099021455 SSP CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
PrOM000, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv 1 de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emRS 

SALDO ANTERIOR 
2.000,00 

VALOR SUBEMPENHADO 
2.000,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 18110010 emitida em 18/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispoe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

2.000,00 

Qui eré, 24 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE ARAU i ¡A COSTA ]OÃV DE ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGR,C. PEC. REC. H1 SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Autorizo 

Despesa paga cp,
Lei Aldir Blanc 
N°14.017/2020 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 2a. via 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 18110010 VALOR DO EMPENHO 115 2.000,00 TIPO DE LICITAÇÃO, contr. direta - Sem Licitaçi 
DATA DO EMPENHO. . 18/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR.... 115 2.000,00 VALOR PAGO  RS 2.000,00 SALDO DO EMPENHO.. R5 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
20/11/2020 20110011 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAI NOTA FISCAL 

2,000,00 2.000,00 serviço n° 16656 série U de 19/11/2020 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE ARAUJO DA/COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 24110025, de 24/11/2020 

BANCO/FONTE CHEQREF 
BE  21.632-1 (LEIA ELANC-SISTEMA) 013007 
Desconto de ISSQN (talão de receita 24110050) 
Desconto de INSS (talão de receita 24110051) 

VALOR 
1.735,67 

160,06 
164,33 

Identificação do credor: 

Credor JOSE LUIS DE SOUSA 
Endereço TRAVESSA PROFESSORA MERCÊS, S/N,CENTRO-Quixere-CE 62920-000 
C.P  F   057.342.123-42 
Identidade CI:2006099021455 SSP CE 

p393

esit;:11:41(011118121(acci 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
07.807.10110001-47 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N°202004901 

JOSE LUIS DE SOUSA 

TRAVESSA PROFESSORA MERCÊS, S/N 

CENTRO - QUIXERÉ/CE 

Assunto: Prestação de serviço de Produção de documentário, material esse que ficará 
em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os 
projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Contratação direta na modalidade Sem Licitação n° 09/2020-161 - Contrato n° 20201924 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 18/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, contorne a seguir: 

Item Desaição Mata Quert/Unidade WunItário(R9) Wtotal(14) 

PRODUÇÃO DE DOCUMENTÁRIO -04 1,000 2.000,000 2.000,00 

Tata R$: 2.000,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) realizado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contratação direta 
na modaidade Sem Licitação n°09/2020-161 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o n°07.807.191/0001-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e imaajustável, ficando por conta do fornecedor todos os Impostos, taxas, fretes com riscos e demais 

encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em companhia idthea, à 

critério do contratado, ficando sob suas mensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades exigidas para habilitação da empresa no dia da 

licitação/contratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, implicará nas sanções previstas na lei if 8.666/1993 -Lei de Licitações 

e suas alterações. 

Pag.: 1 

DeSPesa gaga co"• 
Lei Aldir Stant 
N°14.01712020 

ece 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OIJVEIRA 
07.807.19110001-47 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO 14° 202004901 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Quirceré-CE, jade Novembro de 2020 

JOÃO D UJO DA COSTA 

SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

Pag.: 2 

Ciente e de acordo em / / 

JOSE LUIS DE SOUSA 

C.P.F 057.342.123-42 

Despesa paga com a 
Lei Aidir 'Mane 

N" 14.017/2020 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N° 202004901- NFS 16656 - Valor: RI 2.000,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE DOCUMENTÁRIO, 
MATERIAL ESSE QUE FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS 
REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS 
PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladofia Geral do Município de Quixeré, 
que José Luis de Sousa, inscrito com o CPF 057.342.123-42, compromete-se a executar 
prestação de serviço de produção de documentário, conforme Contrato de N°096.13.11/2020 
firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o prestador do serviço. 
O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado nas redes sociais e em 
live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei 
Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos que compõem este 
processo. 

Quixeré, 19 de novembro de 2020. 

orlo de Araújo Costa 
Secretário M nidpal de Cultura, Esporte e Juventude 

Despesa paga com a 
LM Mak Magic 

14.01712020 

Prefeitura Municipal -Rua Padre Zoaria 332, Centro - CEP 62320400 - Fone (IN) 3443,1646 
CNPJ 07.80.7.191/000147 CGF 06.920.172-2atima 



• 

PATRIA AMADA 
SECRE TARIA ESPECIAL OA MINISTÉRIO DA Ir, BRASIL 

CULTURA CIDADANIA G tflb ittos:RA1 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

CONTRATO DE Ple 096.13.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS QUE 
FAMA ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E JOSE LUIS DE SOUSA MEDIANTE AS 
CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR PACTUADA& 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Sentaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, n°1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°07.807.191/0001-47. neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 

o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço á Rua Padre Joaquim de Menezes, 

SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o n• 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 

denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°5: 0112020,02/2020 

e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Mimicipio de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 

normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDABIENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 

da Sentaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei ir 8.666/93 e suas alterações 

posteriores: 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação de 

serviços profissionais rebente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERCiENCIAL DA CULTURA — QUIXERÉ-

CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Mmicipio de Quixeré-CE, conforme especificações 

constantes do Anexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1-O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dereanbro de 

2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; ~peia Pafla com a 
ai fe 
f 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 
t 1401712020

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer °corta relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, 

devidamente atestadas pelo setor competente; 

Sada da Bacratatia Municipal do Cultura, Esporte a Juvantuda Rua Padre Joaquim de Manam* 1171, Centro 
— CEP 82920-000 — Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 



PATRIA AMADA 

SPC14 TAR1A ÉSInelAt PA MINISTÉRIO DÀ ser. BRASIL 
CULTURA CIDADANIA alGOvIRNO 9t*t.1.*: 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÓES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) 
b) 

c) 

Executar os serviços, conforme exigência editalicia e contratual; 
Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumida todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; 
Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n°8.666/93; 
Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como FederaL 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 

fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Catão e previstos em lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos rarissuins diretamente a Secretaria de Cultua Esporte e 

Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de Ma culpa ou dolo na execução do Contrato, 

não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Secretaria de Colara, Esporte e Juventude; 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 

pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAÚSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 

global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 

deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 

mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-

Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 

Públicas e Privadas e 13.392.306.2081 — Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são os de transferências 

governamentais. 

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão colmatai poderá ser. 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises 1 a XII 

do art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

8.1.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 

do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentara comprovados, quando os houver sofrido: 

Sada da Sacrataula Municipal da Cultura, Esporte e Juventude — Rua Padre Joaquim de Mamas 1171, Potro 
— CEP 62.920-000 —Fone (66) 3443,1646 Despes•P494 com • 

CM:IJ 07.907A91/0001-47 CGF 06.920.172-2 Lei Aker Blanc 
N' 14.01/12020 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

PATRIA AMADA 
MINISTÉRIO DA e, BRASIL 

CIDADANIA COv t gut I' FAL Aki 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM '`QUERO MAIS QUIXERÉ" 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos Ia IV, ambos da Lei n° 8.666/93 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pdo não aunpritento de rinívaila ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-officio* do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fixa da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas dália das e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais tos. 

Quixeré-CE, 13 de novembro de 2020. 

1.15"X-C 
JOÃO DE IMO COSTA 

Sacrário de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixert-CE 
CONTRATANTE 

r"3 Sckhao...• 
CONTRATADO(A) 

JOSE LUIS DE SOUSA 

oruesu4- 3a-tms- 061"Aa
TESTEMUNHA 01 

Nome: LUANA BRINA DE LIMA 
CPF: 002.247.253-35 

iQüil diss“ 
TESTEMUNHA 02 

Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 
CPF: 617.049.293-77 Desposa paga co.' 

Lei Atclir Bianc 
ft 14017/2020 

Pada da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte • Juventude — Rua Padre Joaquim da Mansas 1171, ~Iro 
— CEP 61920406— Fona Ri% 3443.1E148 

CNPJ 07.807.1900001-47 CGF 06.920.172-2 



a 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

Memorando N° 177/2020 

Ao Setor de compras 

Guide" 13 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento siou-Luis 
de Sousa portador do RG de n°2006099021455 e CPF de número 05734212342 
pela produção de documentário, material esse que ficará em acervo municipal e 
divulgado nas redes sociais e em tive produzida para apresentação de todos os 
projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Brasil 
AGENCIA 2512-7 
CONTA POUPANÇA 13007-9 
VALOR: 2.000,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Subeletnerdo:3.3.90.36.00 

Fonte de recurso '1510000000 

,João de Anulo 
Secretario de Cultura, Esporte e Jimentude. 

‘3,N‘tabAo 
-3ar 

oras, paga CO1.

Ui ~ir Sia"( 
W140712020 

Secretaria da Cultura, Esperte • Juventude, Rua Padre Joaquim do Manam Ws 1171, 
Centro, Clubout/CE. CEP: 82.920400 

Fone (118) 3443.1402/3443.1t2F Emoli: oulturaquinalignmiLoont 



NOTA MIAI. 
atrrÉmos 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

PONTO TOTAL DE PONTOS 

0a3 

0a3 

0a4 

Oa 5 

Oa 5 

Gespesa paga com a 
Lei Mgr glanc 
Na 14.01712020 

3 
x -4--

3,3 

11(3 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

O a 3 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias 
na elaboração do conteúdo. 

lizadas 
.0* 3 .

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

Oa 4 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

O a 5 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formaçao) 

0a5 

onvetamroc: 
orizore rei 

1-1 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3 
o a 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na ebaboração do conteúdo. Os 3 40 e-às 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a4 03 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0 a 5 
O Ltf

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 

~Peta Paga c1.. 
Lel A1dir Btam 
N• 14.017/2020 

O 11 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-

cultural apresentado. 

b) Gim de ~ação no uso das tecnologias utilizadas 

na clabaração & conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 

potencial de comunicação com a diversidade de 

público. 

d) Matada cultural - valor simbólico, histórico e 

cultural das ações e manifestações artísticas culturais 

envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 

(características socioculturais do público beneficiado; 

duração e profundidade das ações de fruição, 

sensibilização, capacitação e formação) 

O a 3 

0a4 

0a5 

oa-

04 

os ge;Oasa Paga rac"..
gailt " 0,14 01712020 



PAI IMA ~RUA 

CULTURA CIDADANIA S  
SE CRE TARJA S :UIAL OA NI-ST E RIO DA _a BRASILr 

GOVERNO MUNICIPAL 
ECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ ADM ̀ QUERO MAIS QUIXERÉ-

A SECRETARIA MUN 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

IZIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE -Qubceré/CE 

Edital de Chamada Pública Empreenda' da Cultura 

Em referência ao pro eto enviado ao Edital de Chamada Pública Eniergencial da Cultura, informo 
a V. SI que eu,c7oter ti.x) r s (43_ tç ,representante do 

natural de cri ,„..re  dor do RG  a 01-residente 

no endereço Rua n bairro 
 ,Quinara/CE, concordo com a proposta, objetivos e finalidade do 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 

para a programação desta chamada pública e ciente das condições estabelecido no referido 

edital. 

Atendosarnente, 

C5-0-0 .6u tio ae, 

SCEJ - Rua 

Quixeréa 404 / a -1202o

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

fie 
oe'40-

Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 62.920400— Fone (118) 3443.18411 
CNPJ 07.807.191/000147 CGF 013.920.172-2 

4 4, 



11

SECRETARIA • PECIAL DA MINISTÉRIO DA ra
CULTURA CIDADANIA a 

GOVERNO MUNICIPAL 
ECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

PÁTRIA 

BRASIL 
e. eve•ne 

AMACIA 

Ir eetleAt 

4. 

IDENTIFICAÇÃO 
c, i ão n-) 

PP do Relatório Data: ()/ 42/2020 

Períodos / /2020 a Ça/h2/2020 

(Sedo: Secreta de Cultura, Esporte e Juventude de Qubceré - a 

Parceiro: 

Link da I -- - • • Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 

Ç-56-1-- ft -De 5344 e ARStuvos muhictiS dt 
Como foi a ela • • 

0126€4c4-0 3,e 

- . do objeto: 
., 

Som e A.aim-efai hemisiefts P09~ bve 
Sobre veiCulacii • 

FR cE Boo - 

• e sua proposta: 

Outras • • •i- 

11 

de sua proposta: 

Outras i • • • - 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

Nome: c_. fosé ç ole- 30 (4,5 a
CPF: 

cç ga tuf, c}c. sounet.à Assinatura: , 



• SECRETARIA ESPE 

i 

FORMULÁRIO 

CIAI 
CULTURA 

41 rerteTATUA 

DA MINISTÉRIDDA fr  -- MAS 1 L 
CIDADANIA 40VZOINO frOtrAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
De CULTUDA, toro= e Juvemvor 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

I) Pii4-CilA90,C( 

Gee 
e ;ty 

tk_ ggia4.2at 
Julho/2019: 

~tad 1/43 dt p-zoppym-la_ de evemto 
Agosto/2019: 

Chown,aola dl ptopacrAkiliet at t i niawarten C 
Setembro/2019 

ae,a4 ci Sem PeCUJCAnn 

LOOr 

CIO 
- 

frua. 
Outubro/2019 

PorrAtC. 
N /20 

EUA& O LÁLUNI1 MelliAi Cilk , 
Dezembro/201( 

ilONYílhe. dg . anerk1 00 POAX1, ‘ilkA QUJleD Si-93 
laneiro/2020 

CLS,_ )i(j,L,2 Qig, %gàntjls,):s,a.ea3j2aât„) SU_S, _,_______ 
Fevereiro/2020 

Março/2020 



• 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISYÉRIO DA 

CULTURA CIDADANIA 

nit nua ?annum 

ar BRASIL 
GOVIRAIO (EDIRAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ —ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉs 

Abril/2020 

Maio/2020 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no 
formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e cem a expressão "Atividades 
Interrompidas' a partir do momento em que tenham ocorrido as interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do 
Decreto-Lei ne 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código Penall. 

Wall e data: Ca ) 04 I ia/caca-o 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

e A 
0.01a 
t 

LY:mQe( ;J.; rA E. 
1 Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: °Art 299. Omitir, em documento público ou 
particular, dedaradio que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir dedaração falsa ou diversa da que devia 
ser nafta, com o fim de prejudicar direito, alar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e muita, se o documento é público, e redusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular.' 



ÇÇCLU TAI14 A 1f04 CIAI_ DA MJ PV5/ Elite DA 
CULTURA CIDADANIA 

os' PétAllt 
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM *QUERO MAIS QUIXERt 

FICHA DE INSCRIÇÃO —rDIVIDUAL
P42 DE INSCRIÇÃO L hilf- 0149 

"`""'"P'euxr_Tos &, 
Apelido ou nome Artístico: 

Data de misdrilent0W-t .1 9 9 'S  Local de tad to:t 11‘0‘..04, CIO nat.-

Endereço renderia': 

L24  cgUrAutinCLO eaktUrVarg, ete1/4_ Ceat 5/il 

Bairro: ettt- Município: a Nemo_ 0F: ex~: 

Tele
f
one: (33 9. 9 535 54 g E-met 31-1i4viettntui @ cinwal - 

Redes sociais ente aia: spa,00..„
Facebook: 

new-
Vou tube: 

C"' 05 ' 541,2 • t 23 - RG: Oco6 099 001 ie35 
em que nione auge pwaaper: 

1 Orco (produção visual de shcro on-line). 

2 Capoeira (Realiza* de aulas on-lin• • apnewitsçaies) 

3 Maicos (de 01.03 paitidpantes) 

4 Teatro 

5 Docas 

6 Pinturas 

7 Músicos (Bandas)

8 Prémio Artistas Popular 

>e 
9 /r Produção atido visual 

10 Produção d• desenho 

11 hodução fotográfica 

12 Produção de Literata 

13 Produçao Esc:Stant 

14 • Produção Video e arte 

15 Produção Mamas urbanas 

Guta16 - PaziaAquisição de livros de escritores do município ao20 
17 

1,1407 
Aquisição de artesanatos de artedos do munidpio 

O candidato é portador de deficienda7 

Assinatura do Candidato 

NIOt 

mpá Jou), 
MO 



Mous, AMADA 

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTËRIO DA 111111// BRASIL 
CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUCERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 
Nome completo: 

-ceSe- 
_c v OUJ(5 DF 15COSA 

Apelido ou nome Artístico: TZC(j.k)e 

Data de nascimento: aoltA à9c\R 
Local de nascimento: r 

WufgW3E,WO Mültle 
Endereço residencial: 

- Rhipetu mívuo en-gualue ()OS-FÉ 

Município: 
Ign E-

CPP 34.2 .A33-2-102, 
Data/local de expedição: 

Unidade da Federação: Cf 

RG:clOOÇ095I Oca.i 4135 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n2 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

94# 

4
ato04°

Wrsd 1J1j) atS 

Decreto-Lei t 2.1148, de 7 dc dezembro de 1940 -do Cditgo haat -Art. 299. OuSr, ma ~moto público ou particular, 
declaração me dde devia comar ou nele Sair ou fazer Mai declaração falsa cai diversa da me devia ser escrita' , com o 
fim de prejudicar direito, alar obrigHoção ou durar a midadc sabre fato juridicamente edemas. 'Pau - recledo, de um 

cinco moa, c malta, se o documento é público, e rata° de amam% anu urna.,ac o domam C panais. - 

ISCEJ — Rua Padre Joaquim da Manazam 1.171, Centro —03, 82.920.000 — Fone (88) 3443.1848 
CRPJ 07.887.191/8001-47 Ct3F 011.930.172-2 



LCCICTAtálA COL.CIAL DA MiliitçrelânCt OA 

CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 
iffes13E3A$1„t„ 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIgERÉ - ADM *QUERO MAIS QU1XERÉ - 

PROPOSTA DE PROJETO ARTITICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: eppS-fte eZEr ituti 

-ripo: Mikij, fp u Laciio em EtIGN piantka r1/4nrs jy eJDA-t 

CATEGORIA: kbru) fuiSu 

DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as Informações relevantes 
do projeto) 

COBERrUeft 33E- -\_1ENr-v05 COR twAiPut-Ae30 3E E061-

P" P'ilt -Da E cYRJULGA#0 _DOS 'EUENTC5 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 

Ul-G/I-P- E liN-R ASSJST&\3Ck4 O S tu è,11-0% DA- dtbASA 

FORMA DE EXECUÇÃO: 

djUE - ILI A ta/rEN-Cfro -14j(C_ /à CA 

FORMA DE DIVULGAÇÃO: 
REDEs sod, a. \S 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: f 
aoSt Luc> DE SirtA 

CPF: 

Assinatura: 

a e saka,b-



tlOr11/Zuzu lA)88888 tlefe0C181 80 PUEM =emendai 

Visualizar Requerimento 
Meie* 2 

11 Dados da Pessoa Física 

Nome 

JOSE LUIS DE SOUSA 
CPF 
057342.123-42 

Data de Nascimento 
30/04/1993 

Nome da MU 
MARIA DE FATIMA DE JESUS 

Situação do CPF 
REGULAR 

San 

Masculino 

Q-10 Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema Mapa Cultural do Ceará 

Identificação: Audiovisual 

M Segmento de Atuação Cultural 

Audiovisual 

Dados do Instrumento 

Tipo do Instrumento 
Editais 

Identilicação (Mbrism/Ano) 
1/2020 

Nome do Instrumenta 
EDITAL DE CHAMADA PCIBUCA EMERGENC1AL DA CULTURA e OUIXERE/CE. 

121 Informações de Processamento 

• João Costa 
a 854.845.043-68 Ms: 

(1) 3Upatie 
`'s• Contactar 

00 cal" 

15;:e 

https-J/tacaTioanture.dataprevuovistranweiturahndezhantMnctroSconsulta-requesimento 1/2 



a.aus voam.. ~e ~MV 1.4 1110111.011 MOI 

€1 

Resultada tia ̂ Rause 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 corno Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab 
ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo á 
Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura) : Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de óbito no SISOS: Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Pauto: Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos : Não 

_..a9steure 006. v--03/41 ricao 
toi Atol 
te 

htipedleuxillocullure.dmaprevgovbilauxeuttundindaternittAncisoa-axisulte-requerirnento 2/2 
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41Cagece 111 gariapontrzatai 

DA001 00 Gala 
JOSESSOR 
RUA RAIMUNDO MARTINS GARVAU10 DA COSTA 571 CENTRO QUOCERE - CEP: 8141204330 

Colleadbx 002.1:04.1500210119218 
1:80110111M 
ner~ ox rasie 

accenewasom 
mar a I ~Ari Last reli" saga" 

08/192020 beba Mn Liana= magiaoso Peat rese nom 

Palia de hestat REGULAR 

I usent 000 PIM= 000 

GLIALIDADÉOAMGADETISDA~TEA: 102025 
N. doem= Gafo Tiaae Os Cama mi Eal5s5 3 5 8 0 Anela 7 7 7 7 encora.._._ 7 7 7 7 

mata° Doe aços 
AGUA 

Efichablite 

7 
7 

View PU) 

20 

111~108 MIRE DFAMIAMENTO ~GO 
Opretps i ~lin 11~181. 11.15r1RG 
CORNE; 1.01 
PIB Ia 

. Slifdlee 
Vilif 00 Bento I ikle 

tia 
Tall* tlento G/24 

Mel/A140 lecallINTO MALA PAGAR *310/2020 02/V1/2020 sr 

rep—a ~C: AsçAr 
-er- novata° 



ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUDCERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa

N°: 16656 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 19111/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

3755 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

JOSE LUIS DE SOUSA 
CNPJ/CPF 

05734212342 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

R: PROFESSORA MERCES, S/N CENTRO QUIXERE CE 
R.G. 

2006099021455 
ÓRGÃO EMISSOR 

SSP 
PIS/PASEP/NIT: 

20752349788 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CODIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJ/CPF 

07807181000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
CITO Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE DOCUMENTARIO 
MATERIALFICARA EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES 
SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS 
PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 2.000,00 2.000,00 

.........._ .. 

to doi
el.) L---E..) , 

a 4,14 
DesPe." P. %Mac 

Lo 41d' a g i • s' ai -e de Oliveira so ̀  14.01212020W 

..ailliiglaalgiZeti 513.&2343- . 

TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 2.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

100,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

164,33 
Valor do IRRF: 

0,00 
V ior do SEST/SENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 
Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA CULTURA 
Nr. Empenho: Retido na Fonte 

S 
Valor Líquido da Nota Fiscal: 

1.735.67 
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de JOSE LUIS DE SOUSA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série Única 

QUIXERE, aos 19 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Operador: netinho Llatrioula: ia VIA 



24/11/2020 - BANCO DO BRASIL - 12:30:48 
251202512 SEGUNDA VIA 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

DATA DA TRANSFERENCIA 24/11/2020 
NR. DOCUMENTO 552.512.000.013.007 
VALOR TOTAL 1.735,67 
****** TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: JOSE LUIS DE SOUSA 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 13.007-9 
NR. DOCUMENTO 552.512.000.021.632 

NR.AUTENTICACAO 2.05A.A40.81C.CD1.139F 

DeSeeSaPagac''
Lei Aldir 

N° ¶4011120. 


